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1. Relatório

 
Trata-se de pedido de análise jurídica (consulta) requerida através do Despacho nº 85/2023 da Procuradoria

Especializada de Assuntos Administrativos (andamento nº 1447070), a fim de ser emitido Parecer Referencial acerca da
contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, de serviços de natureza técnica especializada, especificamente de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, com pessoas físicas e/ou com pessoas jurídicas detentoras de notória especialização,
à luz da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (art. 74, III, letra "f", da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

 
É o breve relatório.
 

2. Fundamentação
2.1. Do cabimento de parecer referencial no caso presente

O Parecer Referencial foi instituído como uma forma de conferir celeridade aos serviços administrativos das
Assessorias Jurídico-Legislativas, bem como desta Procuradoria, que, por vezes, encontram-se com sobrecarga de consultas
repetitivas versando sobre assuntos semelhantes.

Tal novidade vem ao encontro do princípio da eficiência, constitucionalizado no art. 37 da CF/88 pela E.C. 19/98, e
reflete a mudança paradigmática do modelo de administração do Estado brasileiro, consequência da necessidade de se encontrar
formas de prestação de serviços públicos mais satisfatórias e eficazes.

Nesse sentido, vale notar a regra estatuída no art. 25, §1º, da Lei n. 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos  - que positivou uma prática já estabelecida há algum tempo pelas administrações públicas, verbis: “sempre
que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes”.

Especificamente sobre o controle prévio de legalidade da contratação a ser efetivado pelo órgão de assessoramento
jurídico, enuncia o art. 53, § 5º, da novel legislação: “É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em
ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a
entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes
previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico”.

No âmbito local, a matéria é disciplinada pela Portaria nº 31, de 14 de setembro de 2022, da Procuradoria-Geral do
Município de Goiânia (publicada na edição do D.O.M. eletrônico nº 7890, de 22/09/2022), segundo a qual a elaboração do
parecer referencial é admitida para os processos e expedientes administrativos recorrentes ou com caráter repetitivo em que
sejam veiculadas consultas sobre questões com os mesmos pressupostos de fato e de direito, para os quais seja possível
estabelecer orientação jurídica uniforme e que permita a verificação do atendimento das exigências legais mediante a simples
conferência de atos administrativos, dados ou documentos constantes dos autos e/ou quando, em virtude de alteração ou
inovação normativa, o caráter repetitivo ou multiplicador da matéria puder impactar a atuação do órgão consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos, embora ainda não esteja presente a repetição de processos e expedientes
administrativos. (art. 3º, inciso IV, letras “a” e “b”).

In casu, trata-se de contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, tema que é recorrentemente
submetido à apreciação desta Casa Jurídica, bastando uma rápida consulta à base de pareceres da PGM-Goiânia para confirmar
tal fato.

Em outras palavras, a adoção da manifestação jurídica referencial possibilitará aos Procuradores Municipais lotados na
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Procuradoria Especializada de Assuntos Administrativos – PEAA maior foco e priorização de temas jurídicos estratégicos e de
maior complexidade, em benefício dos órgãos e autoridades assessorados. A ideia é que a Especializada possa dedicar seu
tempo para análise e manifestação em assuntos que exijam reflexão e desenvolvimento de teses jurídicas, desonerando-se da
elaboração de pareceres repetitivos, cujas orientações são amplamente conhecidas pelo gestor.

De outro lado, conforme podemos inferir dos dispositivos anteriormente referidos, a margem de que a Administração
Pública dispõe para alargamento do âmbito de aplicação de um Parecer Referencial é, em regra, restrita. Não é outra a
conclusão a que se pode chegar da leitura de outros dispositivos extraídos do Capítulo III da citada Portaria n. 31/2022.

Além disso, a utilização de um Parecer Referencial demanda que a autoridade competente emita uma declaração de
que a situação concreta se enquadra nos parâmetros e pressupostos do parecer referencial, e que serão observadas suas
orientações (art. 6º, parágrafo único, inciso II, da Portaria nº 31/2022-PGM).

A adoção de um parecer referencial, assim, demanda que o caso concreto seja, senão idêntico, bastante semelhante ao
nele disciplinado.

Em sentido semelhante, a Orientação Normativa n. 55/2014 – AGU determina que “os processos que sejam objeto de
manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação”.

Sem embargo, repisa-se que eventuais dúvidas jurídicas suscitadas pelo órgão assessorado, ou mesmo para elucidar se
determinado caso concreto amolda-se ou não aos termos da presente manifestação referencial, podem (e devem) ser objeto de
consulta e análise específica pela Procuradoria Especializada de Assuntos Administrativos – PEAA. 

Por essa razão, como condição sine qua non à adoção da presente manifestação jurídica referencial, deve ser atestado,
de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos do presente parecer e que todas as suas orientações serão
observadas.

Apresentadas essas considerações iniciais, e presentes os requisitos necessários para fins de elaboração de Parecer
Referencial, passa-se à análise do mérito propriamente dito.

2.2. Da caracterização da hipótese de contratação direta por inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso III,
letra “f” da Lei Federal n. 14.133/2021
 

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece:
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

 
Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, para a realização de

contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares
que regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.
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No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente previstos pela

legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a
Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75 da Lei n. 14.133/2021, que tratam,
respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação.

 
A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da contratação direta

está igualmente condicionada à observância dos princípios fundamentais norteadores da licitação – legalidade, impessoalidade,
moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo.

 
Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível quando houver

inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se
mostra razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento licitatório se desde já é sabido a quem será
direcionada a contratação.

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtado
[1]

:

sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação. Realiza-se esta a fim de que se possa obter a
proposta que, nos termos da lei, seja considerada mais vantajosa para a Administração. A licitação não pode ser
realizada quando não houver competitividade em relação ao objeto licitado.

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Referencial que abarque a inexigibilidade de licitação
prevista no art. 74, inciso III, letra “f”, da Lei n. 14.133/2021, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
(...)
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Nota-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requisitos legais específicos: 1) a caracterização do
serviço como técnico especializado; e 2) a notoriedade do especialista que se pretende contratar.

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido, consoante se infere das lições de Hely

Lopes Meirelles
[2]

:

são aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são realizados por quem se aprofundou nos
estudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de
aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos
da mesma profissão.

Nesse intento, o parágrafo 3º do referido art. 74 assim dispõe:

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional
ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.
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Por outro lado, observa-se que foi suprimida a expressão "de natureza singular" do novo texto legal. Essa mudança da
nova lei levantou uma controvérsia na doutrina sobre a necessidade ou não da singularidade do objeto contratado, como

requisito contratação direta por inexigibilidade de licitação. Sobre essa questão, vale citar o artigo de Joel Menezes Niebuhr
[3]

,
no qual o autor detalha a referida controvérsia:

Armou-se uma bela controvérsia em torno da inexigibilidade de licitação contida no inciso III do artigo 74 da Lei n.
14.133/2021, especialmente ao comparar a sua redação com a do inciso II do artigo 25 da Lei n. 8.666/1993, que, de
certa forma, lhe é equivalente, porque ambas tratam da contratação de serviços técnicos prestados por notórios
especialistas. Sucede que o inciso II do artigo 25 da Lei n. 8.666/1993 exige, literalmente, que o serviço objeto da
inexigibilidade seja qualificado como singular. Por sua vez, o inciso III do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021, também
literalmente, exige apenas que o serviço seja considerado técnico especializado de natureza predominantemente
intelectual e não menciona a expressão singular nem algo do gênero. O dispositivo da nova Lei, pelo menos em sua
literalidade, não restringe a inexigibilidade ao serviço singular. O mesmo ocorreu, é bom lembrar, com o inciso II
do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, que trata da hipótese equivalente de inexigibilidade para as empresas estatais,
cujo teor não prescreve expressamente a singularidade como condição para a inexigibilidade, bastando que o
contratado seja notório especialista e que o serviço seja técnico especializado. A controvérsia já se abriu diante da
Lei n. 13.303/2016 e agora se se intensifica, pela semelhança, na Lei n. 14.133/2021.
 
(...)
 
Convém frisar que o Tribunal de Contas da União já se posicionou acerca da controvérsia com vistas ao inciso II do
artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, exigindo para a configuração da inexigibilidade a caracterização do serviço como
singular. Por coerência, porque a redação é praticamente idêntica, é de esperar que mantenha o entendimento em
face do inciso III do artigo 174 da Lei n. 14.133/2021. Leia-se:
 

"A contratação direta de escritório de advocacia por empresa estatal encontra amparo no art. 30, inciso
II, alínea “e”, da Lei 13.303/2016, desde que presentes os requisitos concernentes à especialidade e à
singularidade do serviço, aliados à notória especialização do contratado".
 

(...)
 
O debate é bem-vindo e, em que pese as discordâncias, põe luz sobre aspectos relevantes, notadamente os excessos
dos órgãos de controle no tocante à análise das contratações firmadas por inexigibilidade diante da indeterminação
do conceito do vocábulo singular. Infelizmente, é frequente que os órgãos de controle apenas substituam o juízo
sobre a singularidade empreendido pela Administração pelo seu próprio juízo, tudo impregnado por grau elevado de
subjetividade, causando insegurança jurídica, inviabilizando inexigibilidades legítimas e penalizando agentes
públicos e pessoas contratadas que atuam de boa-fé e dentro da legalidade. A atuação dos órgãos de controle, nesse e
em muitos outros assuntos, precisa ser aprumada à presunção de legitimidade e de legalidade dos atos
administrativos, com deferência aos juízos administrativos e em postura de autocontenção. Os eventuais desacertos
de órgãos de controle não justificam hipótese de inexigibilidade que prescinda da singularidade, para a contratação
de serviços que possam ser prestados com técnica comum, julgados por critérios objetivos e que não dependam da
intervenção de notórios especialistas. A inexigibilidade, qualquer que seja, é fundada na inviabilidade de
competição e, por consequência, na singularidade do seu objeto. Não se trata de apego à Lei n. 8.666/1993. O
apego, bem intenso por sinal e com uma pitada de orgulho vintage, é à parte inicial do inciso XXI do artigo 37 da
Constituição Federal.

Como se vê, o citado autor se posiciona no sentido de que, embora o vocábulo "singular" não conste do texto da lei, a
singularidade do objeto é um requisito da inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico especializado, com
profissionais ou empresas de notória especialização. Nota-se que o seu principal argumento é o de que a inviabilidade de
competição, pressuposto da inexigibilidade de licitação que está expressamente previsto no caput do art. 74, decorre justamente
da singularidade do objeto.

Observa-se, ainda, que o seu posicionamento é respaldado em precedente do Tribunal de Contas da União que
analisou dispositivo similar da Lei n. 13.303/2016 (Lei das Estatais). O art. 30, inciso II, da referida lei também trata da
contratação direta de serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória especialização, sem prever
expressamente a necessidade de natureza singular do objeto, como está previsto na Lei n. 8.666/1993. Mesmo assim, o
Tribunal de Contas da União apontou a singularidade do serviço como um dos requisitos para a contratação direta
fundamentada nesse artigo.
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Marçal Justen Filho
[4]

, ao analisar a questão da singularidade, assim deixou assentado:

A singularidade consiste na impossibilidade de encontrar o objeto que satisfaz o interesse sob tutela estatal dentro de
um gênero padronizado, com uma categoria homogênea. Objeto singular é aquele que poderia ser qualificado como
infungível, para valer-se de categoria da Teoria Geral do Direito. São infungíveis os objetos que não podem ser
substituídos por outros de mesma espécie, qualidade e quantidade. Um objeto singular se caracteriza quando a sua
identidade específica é relevante para a Administração Pública, sendo impossível sua substituição por
“equivalentes”.

Alerta Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
[5]

 sobre a correlação entre a notória especialização e o serviço singular objeto
do procedimento:

 
Com esse raciocínio, afasta-se a possibilidade de contratar notórios profissionais para a execução de qualquer
objeto, exigindo-se a especialização precisamente no ponto em que o serviço vai distinguir-se dos demais. Um
notório especialista em engenharia de fundações não poderia ser contratado para edificar uma escola para deficientes
visuais, assim como um notório especialista em Direito do Trabalho não poderia ser contratado, com inexigibilidade
de licitação, para fazer a acusação em um processo de impeachment. Deve haver sempre íntima correlação entre a
especialização e a singularidade do objeto.

 
Assim, busca-se mitigar as interpretações equivocadas em torno daquela expressão, até porque um serviço é singular

quando demanda do seu prestador conhecimento aprofundado e, por isso, trata-se de atividade diferenciada, mas jamais única
ou exclusiva.

 
Nesse contexto, na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico especializado, com profissionais ou

empresas de notória especialização, no âmbito da Lei n. 14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica pelo
preenchimento das seguintes circunstâncias:

 
1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o modo de prestação, somente podendo
ser realizados com confiabilidade por pessoas habilitadas e capacitadas;
 
2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda por um terceiro, devendo este
reunir um conjunto de atributos que não podem ser mensurados por critérios objetivos; e
 
3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais.

 
Outro requisito também mantido na Lei n. 14.133/2021 se relaciona com a notória especialização do profissional, que

deve estar relacionada ao objeto pretendido. O conceito lançado no § 1º do art. 25 da Lei n. 8.666/1993 foi reproduzido no § 3º
do art. 74 da Lei n. 14.133/2021 com uma pequena modificação, mas ainda se refere a requisitos da atividade da pessoa que
permitam inferir que o trabalho é essencial e reconhecidamente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. A
modificação foi a substituição do vocábulo "indiscutivelmente" por "reconhecidamente" e não traz reflexos práticos
significativos para a análise tratada neste parecer.

 
Portanto, no âmbito da Lei n. 14.133/2021 também deve ser avaliado:
 

1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas atividades, são as mais adequadas ao
atendimento da necessidade pública. Normalmente isso se constata pela apresentação de currículo, diplomas
acadêmicos, publicações na área do conhecimento e atestados de capacidade técnica, sem prejuízo de outras fontes
pertinentes; e
 
2) se a notória especialização está relacionada com o serviço técnico especializado singular objeto da contratação.

 
Portanto, atualmente os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal podem ser alvo de contratação direta,

por meio da inexigibilidade de licitação, consubstanciada no art. 74, III, “f” e § 3º da Nova Lei de Licitações e Contratos. Mas
esse enquadramento dependerá da presença dos requisitos normativos exigidos, sem os quais a contratação deverá se dar por
via licitatória.
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Nessa linha, o executor a ser escolhido, profissional ou empresa, deverá ser um notório especialista. Não poderá ser
indicado qualquer executor, ainda que detentor das qualificações necessárias. O escolhido deverá apresentar atributos que
tragam ao contratante a percepção de que se trata da solução mais adequada à plena satisfação dos interesses da Administração.

 
Considerando o teor do art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021 e o fato de a Súmula nº 252 não ter sido revogada, conclui-

se que permanece uma boa prática observar esse roteiro, pois, os requisitos processuais da norma anterior foram recepcionados
pela nova norma. A supressão da expressão “de natureza singular”, não eliminou o requisito, apenas ampliou a caracterização,
permitindo identificação de outros elementos que sejam capazes de se demonstrar que o objeto não comporta comparação por
meio de critérios objetivos.

 
A nova redação da Orientação Normativa nº 18, de 2009 da AGU (alterada em 2018) assim dispõe sobre o tema,

interpretando a norma paradigma, Lei n. 8.666/93:
 

“CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 25, CAPUT OU
INCISO II, DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS PARA
MINISTRAR CURSOS FECHADOS PARA TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL
OU A INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS.
 
O ART. 25, CAPUT, COMO FUNDAMENTO, IMPÕE A CONSTATAÇÃO DA INVIABILIDADE DE
COMPETIÇÃO POR AUSÊNCIA DE CRITÉRIO OBJETIVO DE SELEÇÃO OU POR EXCLUSIVIDADE DO
OBJETO PERSEGUIDO PELA ADMINISTRAÇÃO, MEDIANTE ROBUSTA INSTRUÇÃO DOS AUTOS DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO, SEM PREJUÍZO DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE AINDA MAIORES
POR PARTE DOS ÓRGÃOS COMPETENTES. A MOTIVAÇÃO LEGAL COM BASE NO ART. 25, INCISO II,
DA LEI N° 8.666, DE 1993,
EXIGE A IDENTIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO E DA SINGULARIDADE
DO CURSO. INDEXAÇÃO: TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL. CONTRATAÇÃO.
PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS. CURSOS FECHADOS OU INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS.

Inicialmente, quanto ao conceito de "notória especialização", há uma parcela que demanda comprovação e uma que
necessita de declaração/atesto, mas que não é comprovável. É possível, e necessário, que se comprove nos autos a
especialização da empresa contratada, consubstanciada em sua experiência, formação dos professores/palestrantes, estudos
publicados, eventuais prêmios recebidos etc. Tais documentos servem para que se demonstre tratar-se de profissional ou
empresa "especializada".

O conceito lançado no § 3º do art. 74 da Lei n. 14.133/2021 se refere a requisitos da atividade da pessoa que permitam
inferir que o trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

A notoriedade, entretanto, não é passível de comprovação, pois não é algo capturável documentalmente, sendo a
principal razão pela qual a competição é inviável. Uma pessoa possui notória especialização quando ela se diferencia das
demais na visão do público-alvo, da comunidade especializada respectiva, formada pelos potenciais provedores e consumidores
do serviço em questão, localmente quando essa circunstância for relevante. Por se tratar de uma percepção social, não é
possível traduzi-la por documentos: incumbirá à Administração comprovar a especialização em si e tal comprovação também
servirá de indicativo a subsidiar declaração de notoriedade a ser feita também pela própria Administração.

Já no que concerne à “singularidade do serviço”, na verdade tal característica incide sobre a demanda da
administração e não sobre o serviço em abstrato. As capacitações contratadas em si, entretanto, normalmente são diferentes.
São singulares no sentido de que possuem peculiaridades que as diferenciam das demandas padrão - peculiaridades essas que
exigem que a prestação do serviço para a solução de tal problema ocorra não por "qualquer licitante" com o menor preço, mas
sim por um profissional diferenciado, com notória especialização, pois em tal caso a necessidade é especial ao ponto de
inviabilizar a competição. Ressalte-se que "singularidade" não significa necessariamente importância, muito menos tamanho -
significa a necessidade de uma resposta específica, de um serviço indicado diretamente, e não resultante de procedimentos
impessoais, pois a natureza da demanda exigiria esse tipo de procedimento.
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Saliente-se que a singularidade não é do profissional, mas sim do serviço que ele presta. Há relevância em se
demonstrar a compatibilidade da formação do profissional contratado em relação à demanda da Administração, mas será mais
importante demonstrar tal adequação em relação ao conteúdo programático do curso específico oferecido, já que este que será o
serviço em si prestado. De nada adianta, por exemplo, a contratação de um palestrante competente se a temática da palestra não
atende a demanda da Administração.

Ainda, interpretando a norma paradigma contida na Lei Federal 8.666/93 (art. 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI), o
Tribunal de Contas da União editou as seguintes súmulas:

SÚMULA N° 039
A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória
especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do
executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação
inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso 11, da Lei no 8.666/1993.
 
SÚMULA N° 252
A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n°
8.666/1993, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados
no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização do contratado.

Assim, deve ser avaliado:

1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas atividades, são as mais adequadas ao
atendimento da necessidade. Normalmente isso se constata pela apresentação de currículo, diplomas acadêmicos,
publicações na área do conhecimento e atestados de capacidade técnica, sem prejuízo de outras fontes pertinentes;
e

2) se a notória especialização está relacionada com o serviço técnico especializado singular objeto da contratação.

Em resumo, deverá ser demonstrado que o serviço a ser contratado deve ser caracterizado como de natureza
predominantemente intelectual. Feito isso, deve-se demonstrar que este serviço não comporta comparação objetiva de
propostas. E, por fim, que a escolha do executor recaiu em um profissional ou empresa de notória especialização. Veja-se:

1º passo 2º passo 3º passo
Indicar que se trata de um
serviço técnico especializado
de execução
predominantemente
intelectual;

Apontar por quais razões se
entende que o serviço não
comporta comparação por
critérios objetivos;

Justificar a escolha do
executor, apontando por que
nele se reconheceu um notório
especialista.

 
Feita a abordagem sobre os requisitos específicos, passam-se aos requisitos gerais. Nos termos do art. 74, § 4º, da Lei

n. 14.133/2021, nas contratações com fundamento no inciso III é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

Especificamente sobre a pesquisa de preços para esse tipo de contratação, cite-se o que dispõe o art. 23 da Lei n.
14.133/2021 no tocante às contrações diretas por inexigibilidade de licitação:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
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contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
(...)
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade  ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os
preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 001/2022/SEMAD, preleciona acerca das contratações diretas por
inexigibilidade:

Art. 12 Nas contratações diretas, que compreendem os casos de inexigibilidade ou dispensa de licitação, se aplica
o disposto nos arts. 7º e 8º desta instrução normativa, devendo ser elaborada justificativa de preço , nos termos dos
incisos II e VII do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
§1º Quando não for possível ao agente responsável aferir a adequação do valor da proposta na forma
estabelecida nos arts. 7º e 8º desta instrução normativa, após a necessária justificativa nos autos,
caberá ao proponente fazer prova de que os preços estão em conformidade com os praticados em
contratações de objetos idênticos, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.
 
§2º Excepcionalmente, caso o proponente não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o § 1º do caput deste artigo poderá ser realizada com base em preços
de contratações de objetos da mesma natureza.

Acerca da cotação de preços, destaca-se que a singularidade da demanda e a inviabilidade de competição que ela
geraria significa que qualquer ato de comparação (e equiparação) entre prestadores de serviços deve ser parcial - se puder ser
total, a inexigibilidade pode vir a ser vedada, sendo devida a licitação. Nesse sentido, traz-se como alerta o seguinte excerto
do voto condutor do Acórdão TCU nº 2280/2019-Primeira Câmara, in verbis:

23. Embora esta Corte admita a contratação de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de
treinamento de pessoal por inexigibilidade de licitação, preenchidos os requisitos quanto à definição legal de
serviços técnicos, à natureza singular e à notória especialização, há indicação de que a contratação da empresa
Wisnet não seria enquadrável na hipótese de inviabilidade de competição. Segundo afirmado pelos gestores, foi
analisada a lista dos clientes das empresas consultadas na cotação. Ainda, o parecer técnico elaborado pelo Sr.
Alexandre de Castro para justificar a contratação registrou que houve a análise das propostas das empresas
consultadas para aferir a aderência à estrutura requerida para atender o curso (peça 24). Em outras palavras, a
realização de cotação de preços, com suposta comparação de qualificações e propostas, indica que havia a
possibilidade de competição. Caso a seleção houvesse sido aberta a um universo mais amplo de interessados por
meio de licitação, com definição das qualificações e requisitos necessários para a prestação, haveria maior chance de
o IEL/PR obter uma proposta mais vantajosa. [...]
 
17.Conforme consignou a Serur, a realização de cotação de preços aponta para a possibilidade de competição entre
as empresas, fato que, por si só, afasta a alegação de singularidade dos serviços. Nesse contexto de concorrência, a
realização de certame licitatório permitiria a ampliação do número de participantes e a obtenção de uma proposta
mais vantajosa. Aliás, tal objetivo é a razão da exigência de licitação e, em assim sendo, impõe a rejeição da
alegação dos recorrentes de que a contratação por preço entre o menor e o maior obtidos na cotação atenderia aos
princípios que regem as contratações na administração pública, em especial, o da economicidade.

No mais, em regra, recomenda-se que, caso haja o uso de pesquisas a outros contratados, que isso seja feito apenas
como forma de embasar a justificativa de preços da contratada escolhida pela sua notória especialização e não como forma de
"competição", e apenas em circunstâncias excepcionais em que não houve prévia contratação ou para fins de
complementação da justificativa de preços. Caso a competição seja viável, ainda que com análise curricular (leia-se:
licitação tipo melhor técnica ou técnica e preço), resta inviabilizada a inexigibilidade.

Quanto à razão da escolha do fornecedor, como se confunde com a relação que a Administração deve fazer entre a
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notoriedade do profissional e a execução do serviço de natureza singular, demonstrada essa relação, suprido estará esse
requisito.

Sintetizando, a contratação com base no art. 74, III, "f", e § 3º da Lei n. 14.133/2021 deverá preencher os seguintes
requisitos específicos e gerais:

1) caracterização do serviço como técnico especializado, nos termos do art. 74, III, "f" e § 3º da Lei n. 14.133/2021;
2) singularidade do objeto;
3) notoriedade do especialista que se pretende contratar;
4) documento de formalização da demanda, que deve contemplar a indicação da necessidade pública a ser atendida;
5) justificativa de preços, nos termos regulamentados pela IN nº 001/2022/SEMAD;
6) habilitação (arts. 62, 66 e 68 da Lei n. 14.133/2021);
7) concordância com o Termo de Referência; e
8) proposta dentro do prazo de validade.
 
 

3. Do procedimento e checklist

Os casos de contratação direta não dispensam a observância de um procedimento formal prévio, com a apuração e
comprovação da hipótese de dispensa ou inexigibilidade de licitação, mediante procedimento administrativo que atenda o art.
72 da Lei n. 14.133/21:

Art. 72. O processo de contratação direta , que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:
 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Para tanto, é elaborado por este órgão de consultoria e assessoramento jurídico checklist, que já detalha, com o
respectivo fundamento legal, os documentos necessários à regularidade formal do procedimento a ser adotado (vide Anexo I).

4. Considerações finais
 

No que concerne à formalização do contrato, deve ser analisado se o valor da contratação não extrapola os limites da
dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, II, da Lei n. 14.133/2021) ou se o prazo de duração do curso ou treinamento a
ser contratado for de até 30 dias, de maneira a se admitir a utilização de outros instrumentos hábeis para a formação do
contrato. Veja-se:

 
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá
substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art.
92 desta Lei.
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou
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o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$
10.000,00 (dez mil reais).

Embora o inciso II do dispositivo supracitado se refira apenas à compra de bens, a doutrina indica que o texto legal
admite interpretação ampliativa, com a possibilidade de substituição do instrumento de contrato por outros instrumentos hábeis
também nas hipóteses de contratação de serviços de execução imediata. Nesse sentido, colaciona-se o posicionamento de

Ronny Charles Lopes de Torres
[7]

:

94.1 HIPÓTESES DE FACULTATIVIDADE DE USO DO INSTRUMENTO E INTERPRETAÇÃO
AMPLIATIVA Como já dito, segundo o texto legal, a regra é adotar-se o instrumento contratual tradicional,
excetuadas, apenas, as hipóteses de dispensa de licitação em razão de valor e as compras com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras (independentemente de seu valor). Com a
devida venia, o texto parece não compreender o que é um contrato. A facultatividade de uso do instrumento
contratual precisa ser compreendida em uma perspectiva mais funcional do que formal. A função do instrumento
contratual é regular obrigações, alocar riscos e criar incentivos para facilitar as trocas (contratações). Em trocas
(contratações) simples, o instrumento contratual não se justifica, pois sua exigência, per se, já amplia custos
transacionais que podem superar os benefícios da contratação. Por isso, não exigimos um instrumento contratual,
confeccionado por especialista, repleto de cláusulas e compromissado pelas partes, para comprar um refrigerante em
uma lanchonete, mas dificilmente aceitaríamos comprar um imóvel a um estranho, sem instrumento desta espécie.
Atualmente, adquirimos diversos serviços, sem exigir instrumento contratual, pois diante da padronização e dos
baixos riscos envolvidos, os custos transacionais de instrumentalização da contratação através de um instrumento
tradicional (contrato assinado pelas partes) simplesmente foram expurgados da praxe dessas contratações. Assim
também ocorre em diversas contratações pela internet, assim ocorre em pequenas prestações. Nesta feita, as
hipóteses de facultatividade no uso do instrumento devem ser interpretadas de forma ampliativa, admitindo
não apenas para compras que não resultem obrigações futuras, como também para serviços com
características similares. Outrossim, é possível que as execuções decorrentes do procedimento auxiliar
credenciamento, quando compatíveis com essas hipóteses, sejam prestadas mesmo sem elaboração de um
instrumento contratual para cada execução, conforme, inclusive, já foi suscitado pela Advocacia Geral da União, no
Parecer 003/2017/CNU/CGU/ AGU, ainda sob a égide da Lei no 8.666/93, ao se ponderar que as contratações, neste
auxiliar, poderiam, em tese, ocorrer autonomamente a cada demanda pela seguindo a regra própria e, quando
pertinente, adotando instrumentos aptos à substituição do contrato.

Percebe-se que a interpretação ampliativa proposta pelo citado autor está fundamentada na ideia de que a exigência de
instrumento tradicional de contrato deve ocorrer apenas nas situações em que a complexidade do objeto e os riscos envolvidos
na contratação assim recomendarem. Isso porque nas contratações simples, assim entendidas aquelas de baixo risco e
complexidade, os custos adicionais com a formalização de instrumento contratual, via de regra, superam os benefícios a serem
alcançados.

No caso específico dos cursos e treinamentos, a sua contratação possui baixa complexidade e baixos riscos envolvidos.
Ademais, em relação aos riscos da contratação, estes podem ser mitigados com a inserção de medidas preventivas e corretivas
no próprio termo de referência da contratação, que deverá ser encaminhado ao futuro contratado para ciência e concordância.
No caso de substituição do instrumento contratual por outro instrumento hábil, o Termo de Referência deverá conter, no que
couber e for compatível com a contratação, as disposições do art. 92 da Lei n. 14.133/2021.

Assim sendo, acaso não se enquadre na hipótese acima delimitada, deverá ser o contrato formalizado utilizando-se a
minuta contratual que segue em anexo a este parecer referencial (Anexo II).

Deverá o órgão se atentar às disposições do Decreto n. 965, de 14 de março de 2022.

Vale destacar que, no Termo de Referência, deverá haver disposições quanto a necessidade de cumprimento à
Lei n. 13.079/2018.

Em arremate, cumpre advertir que é estritamente proibida a combinação de conteúdo da nova lei de licitações, Lei n.
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14.133/21, com os dispositivos da Lei n. 8.666/93.

Portanto, tendo em vista a desnecessidade de análise individualizada de cada um dos processos de contratação
direta por inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização para fins de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, as considerações jurídicas apresentadas e requisitos necessários enumerados na presente
manifestação deverão ser adotadas pelos órgãos da Administração Pública Municipal nas situações que se amoldem à
hipótese autorizativa ora tratada.

5. Conclusão

Por todo exposto, observados os preceitos da legislação vigente e os apontamentos acima enumerados, opina-se pela
viabilidade jurídica da modelagem de contratação ora apresentada, dispensada a análise individualizada pela Procuradoria-
Geral do Município de Goiânia, consoante art. 53, §5º, da Lei n. 14.133/2021, desde que respeitadas as condicionantes
jurídicas apresentadas neste Parecer Referencial e:

a) a instrução processual ocorra de acordo com o checklist presente no anexo I desta manifestação;

b) não sendo o caso de substituição do instrumento contratual por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei
n. 14.133/2021, ou caso se opte por celebração de instrumento contratual, deverá ser adotada a minuta de contrato
que consta no Anexo II da presente manifestação.

Saliente-se, nesse ponto, que a análise jurídica individualizada da inexigibilidade de licitação será dispensada,
competindo à Administração atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação
jurídica referencial e adote, se for o caso, a minuta padronizada de contrato. 

Repisa-se que eventual dúvida sobre algum caso específico ou acerca da interpretação ou aplicação de normas
deverá ser objeto de consulta singular e objetiva, com a delimitação do(s) ponto(s) a ser(em) elucidado(s).

De todo modo, salienta-se que o presente exame limita-se aos aspectos jurídicos, analisando a matéria em âmbito
abstrato, não competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a cargo dos
órgãos competentes deste Município.

Cumpre anotar que o “parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de administração consultiva, que
visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa”. (Celso
Antônio Bandeira de Mello, “Curso de Direito Administrativo”, Malheiros Ed., 13ª. ed., p. 377). Ou seja, trata-se de ato
meramente opinativo.

É o parecer. 

Procuradoria Especializada de Assuntos Administrativos, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril de 2023.

ANA PAULA NOÉ
Procuradora do Município

Matrícula 1416898
De acordo:
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ALEXANDRE BORGES RABELO

Subprocurador-Chefe de Assuntos Administrativos
 
 

MAIUME SUZUE COELHO
Procuradora-Chefe de Assuntos Administrativos

 
 

Acato:
 

MARCOS AURÉLIO EGÍDIO
Procurador-Geral do Município

 
 
 
 
 
 

ANEXO I
 

CHECKLIST PARA CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL COM PROFISSIONAIS OU EMPRESAS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO
PARA TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL

 
(Contratação Direta – fundamento nos inciso III, letra “f”, do Art. 74 da Lei 14.133/2021)

 
LEGENDA: S – Sim; N – Não; OBS- Observação.

ITEM DESCRIÇÃO DISPOSITIVO
LEGAL

S/N OBS

1 Solicitação foi formalizada por meio
de processo administrativo devidamente
autuado.
 
Obs. : Segundo o art. 19 da Lei
Complementar n. 335/2021: “Fica
proibida a autuação e a consequente
tramitação de processo em meio físico de
qualquer processo automatizado, sendo
declarados nulos os atos assim
praticados, salvo autorização expressa do
Chefe do Poder Executivo Municipal”
 

Art. 19 da Lei
Complementar n.
335/21.
 
 
 

  

2 Existência de documento de
formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de referência (assinado
pela autoridade competente e, além dos
elementos descritos no inciso XXIII do
caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, acaso a contratação resulte em
um contrato o TR deve conter os
requisitos enumerados no artigo 4º da IN
nº 004/2022/SEMAD para fins de gestão
do contrato), projeto básico ou projeto
executivo.
 
Obs. 1: Se os elementos do estudo
técnico preliminar já puderem ser
integrados ao Termo de Referência, sem
prejuízos à Administração, não será
necessária sua elaboração e juntada aos
a u t o s , devendo o agente público

Art. 72, inciso I, da
Lei n. 14.133/21 e
art. 4º da IN nº
004/2022/SEMAD.
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responsável justificar expressamente
em cada caso nos autos do Processo
Administrativo as razões e os
fundamentos da decisão de não
elaboração do ETP.
 
Obs. 2: No mínimo, deverá existir
Termo de Referência, contendo todos os
elementos previstos no art. 6º, XXIII, da
Lei n. 14.133/21.
 
Obs. 3: O Mapa de Riscos
(gerenciamento de riscos) é necessário
para as contratações de serviços que não
sejam de engenharia e aquisições, cujo
valor seja igual ou superior a 200
(duzentas) vezes o previsto no inciso II
do caput do art. 75 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
 
 
Obs. 4: Nos contratos celebrados pela
Administração Pública Municipal Direta
e Indireta com pessoas jurídicas para
execução de obras, prestação de serviços,
termos de parceria e colaboração ou
qualquer outro ajuste que envolva postos
de trabalho não especializados, deve
constar no TR a obrigação da contratada
de reservar 5% (cinco por cento) das
vagas dos postos de trabalho não
especializados para mão de obra a ser
utilizada no cumprimento do respectivo
objeto para pessoas em situação de rua,
conforme Lei Municipal n. 10.462/2022.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 4º, inciso IV, da
IN nº
005/2022/SEMAD.
 
 
 
 
 
 
 
Art. 1º, § 3º, da Lei
Municipal nº
10.462/2020.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 Estimativa de despesa, que deverá ser
calculada e estabelecida a partir do
procedimento de pesquisa de preços,
conforme art. 23 da Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos e
IN nº 001/2022/SEMAD.
 

Arts. 23 e 72, inciso
II, da Lei n.
14.133/21 e art. 12
da IN nº
001/2022/SEMAD.

  

4 Parecer jurídico e Pareceres técnico, se
for o caso, que demonstre o atendimento
dos requisitos exigidos.
 
Obs. : No casos de bens e serviços
referentes a tecnologias da informação e
comunicação, será necessária a
manifestação técnica da Sictec, conforme
art. 1º do Decreto Municipal n. 1.251/18.
 

Art. 72, inciso III, da
Lei n. 14.133/21.

  

5 Indicação do recurso próprio para a
despesa e comprovação da existência de
previsão de recursos orçamentários, de
acordo com o respectivo cronograma.
 
Obs.: Para tanto, juntar a Solicitação
Financeira devidamente autorizada,
com a Declaração de Adequação
Financeira e compatibilidade com as leis
orçamentárias, dada pelo ordenador de
despesas.
 

Arts. 72, inciso IV, e
150 da Lei n.
14.133/21.
 
 
 
Art. 16 da Lei
Complementar n.
101/2000.
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6 Documentos de habilitação jurídica,
qualificação técnica/econômica, se for o
caso, e de regularidade fiscal, trabalhista
e em relação ao FGTS.
 
Deve ser juntada declaração, por parte
da contratada, quanto ao cumprimento do
art.  7º, XXXIII, da CF/88 e art. 92,
XVII, da Lei n. 14.133/2021
 
Deverá, também, consultar o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis), Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep) e cadastros
locais de suspensão, impedimento ou
inidoneidade.
 
 
 

Arts. 72, inciso V,
67, 68 e 69 da Lei n.
14.133/21.
 
art. 116 da Lei n.
14.133/2021
 
Art. 91, §4º, da Lei
n. 14.133/21.

  

7 A razão da e s c o l h a  d o
c o n t r a t a d o  c o n t e n d o :
 
a )  justificativa quanto à necessidade do
objeto da contratação direta,
relacionando-o como serviço técnico
especializado de natureza
predominantemente intelectual;
 
 
b) justificativa acerca da notória
especialização do profissional ou
empresa contratada, com a respectiva
comprovação nos autos, mediante
documentos que demonstrem a
experiência prévia, currículo e formação
dos palestrantes/professores, eventuais
prêmios ou publicações relevantes ao
tema e outros elementos associados ao
serviço a ser prestado, tais como estudos,
experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros
requisitos relacionados com suas
atividades, que permitam inferir que o
seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena
satisfação do objeto do contrato;

 

Art. 72, inciso VI,  e
art. 74, III, 'f', e §3º,
ambos da Lei
14.133/21.

  

8 Proposta vigente e documentos que a
instruírem, devendo ser aferido que não
contém características do art. 59 da
mesma lei;

Art. 72, inciso V c/c
art. 59

  

9 Justificativa de preço, mediante
pesquisa de preços realizada de acordo
com o art. 23 da Lei n. 14.133/21 c/c
artigo 12 da Instrução Normativa n.
001/2022-SEMAD.
 
Destaca-se que é essencial que se busque
parametrizar também os valores da
eventual contratação com base em cesta
de preços, incluindo, preferencialmente,
os preços praticados no âmbito da
Administração Pública, oriundos de
outros certames/contratações de modo

Art. 72, inciso VII,
da Lei 14.133/21 e
art. 12 da IN nº
001/2022/SEMAD.
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que deve-se priorizar/dar preferência à
consulta utilizando-se preços

públicos
[8]

.
10 Autorização m o t i v a d a  d a

c o n t r a t a ç ã o  a  s e r  emitida pela

autoridade competente[9] que ateste
efetiva notoriedade da especialização do
contratado, a partir da documentação
juntada.

Arts. 72, inciso VIII,
e 74, §3º, da Lei
14.133/21 

  

11 Minuta do contrato o u substituição do
instrumento contratual, mediante
especificação acerca de tal
substituição no Termo de Referência.

Art. 95 da Lei
14.133/21.

  

12 Documentos de execução orçamentária e
financeira, conforme Decreto Municipal
vigente, devendo ser observado os
incisos IV e V do artigo 4º da IN nº
001/2022/SEMAD.

art. 16 da L.C.
101/2000
art. 72, IV, da Lei n.
14.133/2021
Art. 4º, incisos IV e
V da IN nº
001/2022/SEMAD.

  

13 A publicação/divulgação do ato que
autoriza a dispensa no sítio eletrônico
oficial do Município e no PNCP.
 
Obs. 1: Destaca-se que o Portal Nacional
de Contratações Públicas – PNCP já se
encontra em atividade, estando, pois, os
órgãos e entidades da Administração
Pública obrigados a conferir publicidade
a seus atos no mencionado sistema, nos
estritos termos da Lei n.º 14.133/21.
 
Obs. 2: O prazo a ser atendido é de 10
(dez) dias úteis, contados de sua
assinatura, conforme art. 23, inciso II, da
IN nº 0004/2022/SEMAD.

Arts. 72, paragráfo
único, 94 e 174 da
Lei n. 14.133/21 e
art. 4º, §2º, da IN nº
002/2022/SEMAD.
 
Art. 23 da IN nº
004/2022/SEMAD.

 

  

14 Cópia integral do parecer referencial Art. 53, §5º, da Lei
n. 14.133/21 c/c art.
6º, parágrafo único,
inciso I, da Portaria
n. 31/2022 da
Procuradoria-Geral
do Município.

  

15 Declaração da autoridade competente
que o caso concreto se amolda aos
termos da manifestação referencial
adotada e que serão observadas suas
orientações.

Art. 6º, parágrafo
único, inciso II, da
Portaria n. 31/2022
da Procuradoria
Geral do Município.

  

16 Registros/encaminhamentos
eventualmente necessários no(s)
sistema(s) interno(s) do Município e em
relação ao TCMGO

IN 10/2015/TCMGO
e respectivas
alterações

  

 
Observações:
 
a) os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados
por meio eletrônico, podendo a assinatura do ato ser feita por certificado digital, emitido por Autoridade Certificadora
credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do art. 12, §2º, da Lei n. 14.133/21;
 
b) Nos termos da IN 004/2022/SEMAD (Art. 6º, § 8º) nas contratações com fundamento no inciso III do art. 74 da Lei Federal
n.º 14.133, de 2021, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham
justificado a inexigibilidade;
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c) Quanto à razão da escolha do fornecedor, reitera-se que ela se confunde com a relação que a Administração deve fazer entre
a notoriedade do profissional e a execução do serviço de natureza singular. Assim, demonstrada essa relação, suprido estará
esse requisito.
 
 
 
 
 

ANEXO II
MINUTA CONTRATUAL

Observações:

1) os espaços sublinhados devem ser preenchidos pelo órgão/entidade CONTRATANTE;

2) entre parênteses estão as informações que devem ser preenchidas;

3) em alguns casos, foi incluída nota explicativa quanto a determinado ponto que merece atenção do órgão/entidade

contratante.

 
CONTRATO N° / 20__.

 
 
 

Contrato de _________________, que entre si estabelecem o
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da ____________, e
____________________________________, consoante as cláusulas e
condições ora dispostas.

 
 
CONTRATANTES: O Município de Goiânia/GO, doravante denominado MUNICÍPIO, por intermédio do(a) (Nome do
órgão), com sede na ________________________, inscrito(a) no CNPJ nº ___________________, representado(a) neste ato
por seu titular, (nome da autoridade), nomeado(a) pelo Decreto n. ____, doravante designado(a) simplesmente
CONTRATANTE, e no outro polo da avença ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n._____________________, neste ato representada, na forma de seu ato constitutivo, pelo(a) sócio(a) Sr.
(a)__________________, Identidade nº___________, CPF nº_____________, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente contrato de ________________, mediante as seguintes cláusulas e condições.
 
FUNDAMENTO DO CONTRATO: esta contratação direta decorre do Processo n° ________________, fundamentado em
dispensa de licitação na forma do disposto no artigo 75, III, 'f'', da Lei n° 14.133/21.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 
1.1. Constitui objeto do presente contrato _________________________________, conforme especificações e quantitativos
previstos no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
 
Nota 1: Caso o objeto e seus elementos característicos já estejam adequadamente previstos no Termo de Referência e/ou na
proposta da CONTRATADA, desnecessário reproduzir integralmente todo o objeto.
Nota 2: Caso a contratante seja autarquia ou fundação, deverá o ente Município de Goiânia ser substituído pelo nome da
entidade municipal contratante.

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 
2.1. A CONTRATADA obriga-se a:
2.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato.
2.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Termo de Referência, sua proposta e
demais atos anexos ao processo de contratação direta, que são parte integrante deste instrumento independente de transcrição.
2.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato.
2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
2.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, decorrentes
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de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou
legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado
pela CONTRATANTE.
2.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas no desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta
de qualquer vínculo da CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores de serviços e empregados.
2.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o disposto no artigo 92, XVI, da Lei n° 14.133/21.
2.1.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais reclamações/ notificações
relacionadas com o objeto fornecido.
2.1.9. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e de acordo com as necessidades do
Município.
2.1.10.A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do objeto negocial ofertado, não
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação desse às exigências do Termo de Referência.
2.1.11. A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
2.1.12. Quanto aos postos de trabalho não especializados, a CONTRATADA se obriga a contratar pessoas em situação de rua
no percentual de 5% (cinco por cento) das vagas para mão de obra a ser utilizada no cumprimento do respectivo objeto, nos
termos expressos no artigo 1º, §2º, da Lei Municipal nº 10.462/2020.
2.1.13. O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, respeitados os prazos mínimos
definidos na Lei n. 14.133/21, normas legais ou normas técnicas existentes.
2.1.14. Não subcontratar empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.
 
2.2. - A CONTRATANTE se compromete a:
2.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor(es) especialmente designado(s) conforme
determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21.
2.2.2. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1°,
da Lei 14.133/21.
2.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas ao gestor da pasta para as
devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, § 2°, da Lei 14.133/21.
2.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade do objeto a
ser entregue.
2.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Quarta.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 
3.1. A vigência deste Contrato é de _______________, conforme Termo de Referência, contados a partir da (assinatura,
publicação no PNCP, emissão da ordem de serviço, entre outros), com início em ___/___/____ e encerramento em __/__/____.
 
Nota 3: Os contratos deverão observar como prazo máximo a disponibilidade de créditos orçamentários, necessitando estar
prevista a despesa no plano plurianual para que tenha vigência superior a 1 (um) exercício financeiro, nos termos do art. 105
da Lei n. 14.133/21 e art. 167, §1º, da CF/88. Em caso de serviços e fornecimentos contínuos, é possível ultrapassar o
exercício financeiro, desde que se ateste a vantagem econômica da contratação plurianual e, no início da contratação e em
cada exercício, certifique-se da existência de créditos orçamentários e da manutenção da vantagem em sua manutenção.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

 
4.1. DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$ _________ (valor por extenso).
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados conforme especificado no Termo de Referência.
4.2.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for
imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.
4.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa
deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
4.2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato.
4.3. ATRASO DE PAGAMENTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município de Goiânia, o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a contar da data máxima prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, nos termos regulamentados pelo artigo 17 da IN nº 004/2022/SEMAD.
4.4. DO REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da
data do orçamento estimado, nos termos da Lei 10.192/01 c/c art. 92, §3º, da Lei n. 14.133/21. O valor contratado será
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reajustado, caso necessário, utilizando-se do seguinte índice ______________________________________________.
4.5. Aplica-se ao reajustamento em sentido estrito a subseção I do IN nº 004/2022/SEMAD.
 
Nota 4: Em caso de obras e serviços de engenharia, deverá constar cláusula que preveja os critérios e a periodicidade da
medição, devendo estar prevista a medição mensal dos serviços executados sempre que compatível com o regime de
execução, nos termos do art. 92, §5º, da Lei n. 14.133/21.
 
Nota 5: Deve ser adotado preferencialmente índice específico ao objeto. Caso não exista, admite-se juridicamente a adoção
de índice geral, sendo recomendável, nesse caso, a adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial –
IPCA-E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Município de Goiânia, para o exercício de 20___, na classificação a seguir:
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES

 
6.1. O fornecedor/contratado estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos termos
regulamentados pelo Decreto Municipal nº 966/2022.
6.2. A inobservância da reserva de vagas prevista no caput do art. 1º da Lei Municipal nº 10.462/2020 (5% dos postos de
trabalho não especializados para pessoas em situação de rua) durante a execução do contrato constituirá falta contratual,
passível de rescisão por iniciativa da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

 
7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos termos prescritos
no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os seguintes preceitos:
7.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos produtos, devendo rejeitar
qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência.
7.2. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21 c/c art. 18 da IN nº 04/2022/SEMAD, o objeto deste contrato será
recebido: I - em se tratando de obras e serviços: a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
ou comissão nomeada pela autoridade competente, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico; b) definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.
7.2.1. O responsável pelo recebimento provisório é proibido de receber definitivamente e/ou participar de comissão designada
para o recebimento definitivo do objeto contratado;
7.2.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.
7.3.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em desacordo com a proposta, com
defeito/má qualidade, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.
7.3.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo
contrato.
7.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas
oficiais correrão por conta do contratado.
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO

 
8.1. A extinção do contrato poderá ser:
8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria
conduta;
8.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração;
8.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
8.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção.
8.4. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
8.6. Aplica-se à extinção do contrato a seção VI da IN nº 04/2022/SEMAD.
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9. CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO.

 
9.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP e divulgá-lo em seu sítio eletrônico oficial.
9.2. A divulgação do contrato no PNCP deverá observar o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do
contrato, como condição de eficácia do negócio jurídico. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CADASTRO NO TCM

 
10.1. O presente instrumento deverá ser cadastrado no site do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO
DE GOIÁS - TCM, em até (3) dias úteis a contar da publicação, com respectivo upload do arquivo correspondente.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO

 
11.1. Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei n. 14.133/21.
11.2. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato que autorizou a contratação direta, a respectiva
proposta e o termo de referência, independentemente de transcrição.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

 
12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento
da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei
Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 
12.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14
da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao
titular.
12.1.2. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados eventualmente
compartilhados ou recebidos em razão do contrato com a CONTRATANTE.
12.2 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de
dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do
objeto descrito no instrumento contratual.
12.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para
fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.
12.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria
prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, responsabilizando-se a
CONTRATADA pela obtenção e gestão.
12.2.3 Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto de premissas,
políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.
12.2.4. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro
das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de
cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com
terceiros;
12.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a
proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar
acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA está exposto.
12.3.1. A critério do MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do
relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.
12.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.
12.4.1 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e disponibilizar toda a
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.
12.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, sempre que solicitado, toda e qualquer
informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de
forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.
12.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores de
serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais,
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, mediante solicitação.
12.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e
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recursos do MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do
presente Contrato.
12.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação,
dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
12.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas
devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.
12.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que
possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.
12.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE GOIÂNIA a ocorrência de
qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular
de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.
12.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir em
razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.
12.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o
tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e, em no máximo trinta dias, sob instruções e
na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação
legal.
12.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou
prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais
compartilhados pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA para as finalidades pretendidas neste contrato.
12.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou
coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos
dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA.

12.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da LGPD.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

 
13.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.
 
Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito
legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.
Goiânia, __ de _______de 20__.
 
Pela CONTRATANTE:
 
Pela CONTRATADA:
 
Testemunhas:
1ª _____________________________________________ CPF:________________
2ª_____________________________________________ CPF:________________
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